
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Laranjanl Paulista, conforme Lei Municipal

Instituído conforme Lei Municipal nº 3.331, de 08 de março  de 2021

Diário Oficial
Eletrônico

LARANJAL PAULISTA

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Tremembé, conforme Lei Municipal

SUMÁRIO

Diário Oficial Eletrônico
LARANJAL PAULISTA

Poder Executivo 2 ................................................................................................................................................................. 
Atos Oficiais 2 ................................................................................................................................................................. 

Decretos 2 .................................................................................................................................................................. 
Licitações e Contratos 3 ............................................................................................................................................... 

Atas de Sessões 3 ...................................................................................................................................................... 

Terça-feira, 23 de maio de 2023 Ano III | Edição nº 357



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA Ano III | Edição nº 357 | Terça-feira, 23 de maio de 2023 2

Município de Laranjal Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO Nº 4.405 DE 16 DE MAIO DE 2023 
 

 Dispõe sobre a aprovação do pedido de 

regularização fundiária objeto do Processo 
Administrativo nº 306/2019 – CRI matrícula nº 

7.888 – NÚCLEO RESIDENCIAL ALTO DA SERRA. 
 

 ALCIDES DE MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, bem como, nos termos descritos na Lei Federal nº 13.465/2017; 
 

 D E C R E T A 
 

 ART. 1º Fica aprovado o pedido de regularização fundiária objeto do 

Processo Administrativo nº 306/2019 – matrícula CRI nº 7.888 com fundamento 
em relatório elaborado pela Comissão Municipal de Regularização Fundiária 
nomeada conforme Decreto nº 4.061, de 12 de julho de 2021 e Decreto nº 4.069, 

de 20 de julho de 2021. 
 

 ART. 2º Após o registro das unidades imobiliárias no cadastro municipal e 
denominação das vias públicas, expeça-se a respectiva certidão de regularização 
fundiária nos termos do artigo 41 da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 
 ART. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 
 

 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 16 de maio de 2023. 
 

 
         ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
         Prefeito Municipal 
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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº
01- CARTA CONVITE Nº 001/2023 –PROCESSO Nº

048/2023-P.M.L.P.
Às 09:00 ( nove) horas do dia 23 (vinte e três) de Maio

de 2.023 ( dois mil e vinte e três), na Sala de Licitações da
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, sita à Praça
Armando de Salles Oliveira, nº 200, reuniu-se a Comissão
Permanente de Licitações, constituída pelos Srs.: Silvana
Soares  de  Camargo-Presidenta,  Cláudia  Tereza
Pessin-Secretária, Matheus Ulisses Pieroni, Bruna de
Camargo Lopes e  Kátia  Lino-Membros,  designados
pela Portaria nº 002/2023 de 03 de Janeiro de 2.023,
foi instalada a sessão de abertura da licitação em epígrafe,
que  tem  por  objetivo:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  ASSESSORIA  NA  CAPTAÇÃO,
FORMALIZAÇÃO,  CONTRATAÇÃO,  EXECUÇÃO  E
PRESTAÇÃO DE CONTAS (PARCIAIS E/OU FINAIS) DE
CONVÊNIOS ESTADUAIS E FEDERAIS, PELO PERÍODO
DE  12  (DOZE)  MESES,  conforme  especificações
contidas  no  Edital  da  Carta  Convite  Nº  001/2023,
devidamente  autorizada  pelo  Prefeito  Municipal.
Foram  convidadas  para  participarem  do  certame,  as
seguintes  empresas:  Nº  01-  ACERTO  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA  EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA,
MÁRIO SERGIO NICOLAU ME., ALESSANDRA MIRANDA
NUNES.  A  Comissão  Permanente  de  Licitações  verificou
que todas empresas enviaram suas propostas, porém sem
representantes  no  ato.  Declarada  aberta  a  sessão,
inicialmente  o  Sr.  Presidente  da  Comissão  de  Licitação,
solicitou  que  fossem  rubricados  os  envelopes  nº  01-
documentação  e  nº  02-proposta  e  que  conferissem sua
inviolabilidade,  confirmando  não  haver  nenhuma  violação.
Em prosseguimento passou a abertura dos envelopes nº
01-documentação e colocou à disposição os documentos
neles  contidos  para  análise  e  rubrica.  Da  análise  da
documentação,  a  C.P.L.  verificou  que  estavam  de  acordo
com  as  especificações  do  edital  e  declarou-as
HABILITADAS para a 2ª fase do certame. Franqueada a
palavra, e não havendo quem dela fizesse uso e nada mais
havendo,  o  Sr.  Presidente  da  Comissão  de  Licitação,
informou  que  a  partir  desta  data,  fica  aberto  o  prazo
recursal, previsto no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93
e  suas  alterações,  com  relação  as  documentações  e
encerrou  a  sessão  para  a  lavratura  desta  ata,  que  eu,
Cláudia Tereza Pessin, Secretária da Comissão de Licitação,
lavrei, após lida e achada conforme, foi assinada por mim,
juntamente com o Sr.  Presidente e demais Membros da
Comissão de Licitações.

Silvana Soares de Camargo
Presidente

Cláudia Tereza Pessin
Secretária

Matheus Ulisses Pieroni
Membro

Bruna de Camargo Lopes
Membro

Katia Lino
Membro

...........................................................................................................



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.
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